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DADOS DO AVISO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2024 

 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO 

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia 04/10/2024 - às 17:00h 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 
Horário de Manaus - AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
compras@crefito20.org.br  

 

 
 

 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 001/2024 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/2021  

 
O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 20ª REGIÃO 

(CREFITO – 20), com sede na Avenida Djhalma Batista, n.º 1.719 (Edifício Atlantic Tower) – Torre Medical, 

3º andar, sala 310, bairro: Chapada, Manaus/AM, inscrito no CNPJ n.º 55.151.024/0001-33 torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, e de acordo com as condições, 

critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, por meio de processo de Dispensa de Licitação para a 

aquisição de notebooks  para atender as necessidades da Autarquia Federal. 

 
ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II – Termo de Proposta  

Anexo III – Modelo de Autorização de Forneciemento 

Anexo IV – Termo de Recebimento Provisório  

Anexo V – Termo de Recebimento Definitivo  

Anexo VI - Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 001/2024 
 

 
1. REGÊNCIA LEGAL  

 

As contratações através de dispensa de licitação no CREFITO-20 são regidas pelos dispositivos  legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 
b) Decreto n.º 10.818/2021. 

 

2. OBJETO  

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país 

que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 

estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 

um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação        no 

site oficial da Autarquia – www.crefito20.org.br . 

 

5.2 A proposta de preços E os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para 

o endereço eletrônico: compras@crefito20.org.br fazendo referência no assunto do e-mail a AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO 

http://www.crefito20.org.br/
http://www.crefito20.org.br/
mailto:compras@crefito20.org.br
mailto:compras@crefito20.org.br


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 20ª REGIÃO 

Av. Djalma Batista, 1719 (Edifício Atlantic Tower) – Torre Medical, Sala 310, Chapada, Manaus AM, CEP: 69050-010 
Fone: (92) 3213-5856 / (92) 99251-8570 | E-mail: secretaria@crefito20.org.br | Site: www.crefito20.org.br  

6. PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 

 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado ou conforme modelo estabelecido 

no Anexo II, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, 

obrigatoriamente: 

 

a) Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ e Inscrição Estadual, Endereço Completo, CEP, telefone, e-mail, 

dados bancários, qualificação e documento de identificação (RG e CPF) do representante legal, bem como 

procuração; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a AUTARQUIA se     

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, 

será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 

rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos constantes neste Aviso. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 

documentos relacionados no Anexo VI com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade. 
 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 

 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e 

seus anexos será desclassificada. 

 

8.2 HABILITAÇÃO 

 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

 

8.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições do Aviso e seus anexos. 
 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
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As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 

parte integrante independente de transcrição. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Autarquia. 

 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-

se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

Manaus, 01/10/2024. 

Marcos Giovanni Santos Carvalho 

Presidente do CREFITO-20 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2024 

  

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

1.1. Aquisição de quatro Notebooks, dois Notebook 2 em 1 (notebook e tablet) e seis 

licenças Microsoft Office 2021 vitalícias nos termos abaixo descritos, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, para o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 20ª Região.  

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QNT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01  NOTEBOOK 

Processador Intel® Core™ i5 13ª Geração Memória 

de 8 GB SSD NVMe de 512 GB de 14 polegadas ou 

superior 

 

UN 4 R$ 4.423,66 R$ 17.694,64 

02 NOTEBOOK 2 em 1 (Notebook e Tablet)  

Processador Intel® Core™ i5  13ª Geração 

Memória de 8 GB ou superior SSD NVMe de 512 

GB de 14 polegadas ou superior 

 

UN 2 R$ 6.374,54 R$ 12.749,08 

03 06 licenças Perpétuas (vitalícias/permanentes) do 

Pacote Microsoft Office 2021 para um computador 

ou notebook, contendo mídia de instalação Digital 

ESD (Eletronic Software Download). Garantia 

Vitalícia pela Microsoft. 

 

UN 6 R$ 679,00 R$ 4.074,00 

TOTAL GERAL: R$ 34.517,72 

 

1.1. O objetivo desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação em Diário 

Oficial da União, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

2.1. A presente aquisição de notebooks e licenças do Microsoft Office tem como objetivo equipar 
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o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 20ª Região com ferramentas 

tecnológicas necessárias para o desempenho eficaz de suas atividades administrativas e 

operacionais. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. Considerando necessidade em adquirir notebooks para o bom funcionamento, para melhor 

desempenho de suas atividades laborais. 

 

3.2. Descrição da necessidade dos itens: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  JUSTIFICATIVA  

 

 
 

1 

NOTEBOOK 

Processador Intel® Core™ i5 13ª Geração Memória 

de 8 GB SSD NVMe de 512 GB de 14 polegadas ou 

superior 

 

 

 

4 

Com a contratação de novos 
colaboradores (assistentes 

administrativos), é essencial 

que ofereçamos a eles as 
melhores ferramentas 

disponíveis. 

 

 

2 

 

NOTEBOOK 2 em 1 (Notebook e Tablet)  

Processador Intel® Core™ i5  13ª Geração Memória 

de 8 GB ou superior SSD NVMe de 512 GB de 14 

polegadas ou superior 

 

 

 

2 

Com a contratação de novos 

colaboradores (agentes 
fiscais), é essencial que 

ofereçamos a eles as melhores 

ferramentas disponíveis de 
modo que facilitem as 

fiscalizações. 

 

3 

06 licenças Perpétuas (vitalícias/permanentes) do 

Pacote Microsoft Office 2021 para um computador 

ou notebook, contendo mídia de instalação Digital 

ESD (Eletronic Software Download). Garantia 

Vitalícia pela Microsoft. 

 

 

 

6 

A aquisição do bem acima 

elencado se faz jus tendo em 

vista a necessidade dos 

setores ao trabalharem com 
documentos físicos e digitais 

com mais praticidade e 

completude. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis. 

 

4.1.1. Conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a situação justifica-se para o 

processo de dispensa de licitação, in verbis: 
“II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras”. 

 

4.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

 

4.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
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condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 

 

4.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

 

4.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

 

4.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

4.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

4.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

 

4.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

4.10. Os itens serão solicitados mediante Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho. 

 

4.11. O prazo de entrega dos itens será de 10 (dez) dias úteis, em remessa única. 

 

4.12. A entrega do objeto deverá ser comunicada ao CREFITO-20 com antecedência mínima de 

24 (vinte quatro) horas, permitindo ao contratante, o planejamento prévio do recebimento. 

 

4.13. Os prazos de execução aqui descritos, poderão ser prorrogados a critério da Administração, 

desde que notificados por escrito e aceitos por este Regional, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

4.14. A entrega do material deverá ser efetuada no local determinado na Autorização do 

Fornecimento, no seguinte endereço: Avenida Djalma Batista, n.º 1.719, Edifício Atlantic 

Tower – Torre Medical, 3º Andar, Sala 310, bairro: Chapada, Manaus/AM, CEP: 69050-010. 

 

4.15. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 03 (três) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste projeto e na proposta. 
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4.16. O objeto poderá ser recusado nas seguintes condições: 

 

4.16.1. Se entregue com as especificações técnicas divergentes das estabelecidas pela 

contratante. 

 

4.16.2. Se apresentar vícios em quaisquer de suas partes, durante os testes de 

conformidade e verificação. 

 

4.16.3. Nos casos de recusa, a empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

providenciar a substituição do produto, a partir da comunicação oficial do CREFITO-20. 

 

4.17. O recebimento definitivo se dará após as correções das imperfeições e/ou vícios sem prejuízo 

de aplicação de penalidade cabível. 

 

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

 
5.1. Do CONTRATADO: 

 

5.1.1. Enviar proposta com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da realização da dispensa. Ressalta-se que esta proposta não poderá sofrer qualquer 

reajuste no decorrer do contrato. 
 

5.1.2. Caso o preço unitário de um dos itens não conste na proposta comercial ou no 

contrato, será objeto de composição, por meio de média de preços obtida em pesquisa no 

mercado local aferida pelo CONTRATANTE, e negociação entre as partes antes de sua 

realização. 

 

5.1.3. Após a convocação, firmado acordo em contrato, a CONTRATADA, deverá 

cumprir com as obrigações, nos preços estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções 

previstas em Lei. 

 

5.1.4. Não transferir a terceiros a execução do objeto e demais obrigações. 

 

5.1.5. A CONTRATADA deverá entregar qualquer material, nas quantidades 

especificadas nas Autorizações de Fornecimento. 

 

5.1.6. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que anteceder a entrega do material, os motivos que impossibilitam o seu cumprimento. 

 

5.1.7. A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados. 

 

5.1.8. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais, impostos, taxas 

e seguros, resultantes dessa aquisição, bem como entregar o produto cotado no prazo 

estipulado após o recebimento do Comunicado Oficial. 
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5.1.9. Assumir todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

o contrato firmado com o Conselho não gera nenhum vínculo empregatício. 

 

5.1.10. Assumir todos os eventuais danos causados diretamente ao CREFITO-20, quando 

estes tiverem sido ocasionados, por seus empregados ou prepostos durante a execução do 

objeto. 

 

5.1.11. Não utilizar o nome e ou logomarca do CREFITO-20 em qualquer tipo de 

divulgação de sua atividade, mesmo após encerramento da execução do objeto. 

 

5.2. A CONTRATANTE deverá: 

 

5.2.1. Efetuar o pagamento ajustado. 

 

5.2.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução contratual, por representante 

designado e ou Departamento de Licitações e Contratos. 

 

5.2.3. Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, sobre a 

adequação ou não dos produtos, qualidade, defeitos e correções necessárias. 

 

5.2.4. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade decorrente da execução do 

contrato. 

 

5.2.5. Fornecer, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos 

os casos omissos. 

 

5.2.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas no Projeto Básico. 

 

5.2.7. Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos e 

esclarecimentos necessários sobre o objetivo contratado e sua adequada prestação, 

ressalvados os casos determinados pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito, 

dentro do prazo máximo de três dias úteis. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O CREFITO-20 fará a aquisição mediante emissão de Autorização de Fornecimento, a ser 

emitida pelo Departamento de Licitações e Contratos. 

 

6.2. A Autorização de fornecimento será encaminhada via e-mail. 

 

6.3. O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da confirmação 

do recebimento do pedido, por e-mail. 

 
6.3.1 Os prazos de execuções poderão ser prorrogados, a critério da Administração, desde 

que notificados por escrito e aceitos por este Regional, não serão considerados como 
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inadimplemento contratual. 

 

6.4. A entrega do material deverá ser efetuada no local determinado na Autorização do 

Fornecimento, podendo os endereços para entrega, serem alterados, incluir ou excluir locais de 

entrega, sendo o seguinte endereço: Avenida Djalma Batista, n.º 1.719, Edifício Atlantic Tower 

– Torre Medical, 3º Andar, Sala 310, bairro: Chapada, Manaus/AM, CEP: 69050-010. 

 

6.4.1. Os materiais somente serão recebidos em dias de expediente no CREFITO-20. 

 

6.5. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 

do Código de Defesa do Consumidor. Deverão ainda, conter especificações das características 

peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias especificações 

de peso, medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, prazo de 

validade e demais informações que se fizerem necessárias para perfeito manuseio e transporte dos 

mesmos. 

 

6.5.1. A montagem dos itens deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

 

6.7. Para recebimento do material, verificará no ato da entrega dos produtos, a etiqueta com as 

especificações dos produtos, o conteúdo das embalagens, as condições de manuseio, 

armazenamento e as condições e integridade das embalagens (estado de conservação, fechamento, 

etc). 

 

6.8. Os materiais não conformes, constatados no ato da conferência, deverão ser recolhidos pelo 

fornecedor, tendo como prazo 05 (cinco) dias úteis a contar da reclamação, o qual assumirá o custo 

total desta atividade, e ainda terá que providenciar no prazo de 05 (cinco) dias úteis a entrega de 

novos produtos que atendem os requisitos de especificação discriminados neste projeto. 

 

6.9. A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8. PAGAMENTO 

 

8.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pelo Fiscal do Contrato, de acordo com recebimento provisório e recebimento definitivo e em 

cumprimento às obrigações trabalhistas e sociais a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes 

comprovações, cópia dos documentos a seguir: 

 

a) Nota Fiscal; 

b) Certidão Negativa da Fazenda Pública Federal, conforme Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1.751/2014; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da Contratada; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.2. Os pagamentos serão realizados em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega total dos objetos, 

mediante apresentação da documentação citada no item anterior. A nota fiscal deverá ser emitida 

em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 20ª Região, CNPJ 

55.151.024/0001-33. 

 

8.3. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 

CONTRATADA para as devidas correções, pois o pagamento está condicionado à apresentação 

correta desta documentação. 

 

8.4. O pagamento está condicionado à entrega total dos documentos e relatórios citados acima, 

não havendo entrega da totalidade ou irregularidade de itens, o mesmo só será efetivado após as 

devidas correções. 

 

8.5. Em caso de dúvida ou esclarecimentos, o CREFITO-20 poderá solicitar a seguinte 

documentação: 

 

a) folha de pagamento do mês anterior; 

b) GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de 

Informações à Previdência Social do mês anterior. 

 

8.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o  efetivo adimplemento da parcela é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM= I X N X VP, sendo: 
EM = encargos monetários; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) 

I = (6/00) 

I = 0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8.7 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano da data limite para a apresentação 

das propostas. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico- financeira são 

as usuais para generalidade dos objetos. 

 

9.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

9.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio 

de apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 

9.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

de filial do fornecedor. 

 

9.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de                                                         

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

 da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

 Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
 

9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária – inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.517,72 (trinta e quatro mil quinhentos e 

dezessete reais e setenta e dois centavos), sendo a dotação orçamentária destinada a este fim, para 

o exercício de 2024: Equipamentos e Material Permantente – Equipamentos de Informática 
 

11. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

11.1. A fiscalização, gerenciamento e recebimento dos materiais serão exercidos pelo fiscal 

técnico e/ou fiscal administrativo ou por meio de funcionário devidamente designado, conforme 

atribuições das atribuições comuns ao Fiscal Técnico e ao Fiscal Administrativo. 
 

11.2. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. 

 

11.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

11.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 

11.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

11.6. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 

11.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O desatendimento, pelo CONTRATADO, de quaisquer exigências deste Projeto Básico e 

seus anexos, garantida a prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), o sujeitará 

às sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021. 

 

 

Marcos Giovanni Santos  Carvalho 

Presidente do CREFITO-20
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ANEXO II 

 

TERMO DE PROPOSTA 

 
Ao Departamento de Licitações e Contratos Ref.: 

Dispensa Eletrônica nº   
 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta licitação, 

bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do pregão citado. 

1. Identificação do Licitante: 

● Razão Social: 

● Nome Fantasia: 

● CNPJ e Inscrição Estadual: 

● Endereço completo: 

● Telefone, fax, e-mail: 

● Banco, Agência e nº da conta-corrente: Dados o Representante Legal, para assinar contrato: 

● Nome: 

● RG e CPF: 

● Anexar cópia dos documentos acima e procuração. 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a representa, 

declara e garante que: 

a) Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas as condições nele 

estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar 

discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b) Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento 

das obrigações, objeto da presente licitação; 

d) Que sua proposta engloba todas as despesas referentes à prestação dos serviços e 

produtos, bem como todos os tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas, 

equipamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o 

objeto da licitação; 

e) Inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

4. Planilha de preços 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA VALOR UNITÁRIO TOTAL 

 

1     

 

  ,       de de 2024. 

 

 

(representante legal) 

Carimbo e Assinatura
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ANEXO III 

 

 MODELO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº    
 

Autorização de Fornecimento vinculada ao Contrato nº , processo de licitação 

administrativo nº ____, conforme nota de disponibilidade orçamentária    

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 

      

      

      

      

      

SUBTOTAL R$ 

 
Fornecedor: 
Endereço: 

CNPJ/MF: Bairro: CEP: 
Município: UF: Telefone / Fax: 

Representante Legal:  

E-mail: 

Total da AF R$ 
ATENÇÃO: 

1) Emitir Nota Fiscal em nome de: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 20ª Região, CNPJ 

55.151.024/0001-33, sob pena de aplicação de sanções nos termos do Projeto Básico. 

2) Para efeitos de pagamento, apresentar os documentos arrolados no Projeto Básico. 

3) O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias úteis após a entrega e recebimento definitivo do objeto, acompanhado dos 

documentos exigidos no Projeto Básico. 

4) Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas na execução do contrato estarão sujeitas as sanções 

previstas. 

5) São partes integrantes desta Autorização de Fornecimento, como se transcritos estivessem, o Projeto Básico seus anexos e 

quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte 

ao julgamento do certame. 
6) O fornecimento dar-se-á a partir da confirmação do recebimento desta autorização, por e-mail ou telefonema. 

 

 

 

 
 

CONTRATANTE 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO 

 
 

Ao dia do mês de de dois mil e vinte e , o 

(a) Fiscal de Contrato, do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 20ª Região, 

procedeu completa vistoria dos itens recebidos, observando a adequação ao Projeto Básico, para efeito 

de Recebimento Provisório do objeto discriminado a seguir. 

 

 

1- DADOS CONTRATUAIS  
1.1 – OBJETO: 

1.2 – CONTRATADA: 

1.3 – VALOR: 

1.4 – PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 

 

2 – RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 – OBJETO EM CONFORMIDADE 

 

 

2.2 – RESSALVAS  

 
 

 
 

3 – CONCLUSÃO E PARECER 

 

 

MANAUS, de de 202 . 
 

 

 

 

Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO V 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

 
Ao _______________________ dia do mês de _____________________ de dois mil e vinte e 

___________________, o (a) fiscal técnico do contrato, , do Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 20ª Região, procedeu completa vistoria dos itens 

recebidos, observando a adequação ao Projeto Básico, para efeito de Recebimento Definitivo do objeto 

discriminado a seguir. 

 

1 – DADOS CONTRATUAIS 

1.1 – OBJETO: 

1.2 – CONTRATADA: 

1.3 – VALOR: R$ ( ), nota fiscal nº . 

1.4 – PRAZO DE EXECUÇÃO / ENTREGA: 
 

 

DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 

  

  

  

 

2 – CONCLUSÃO E PARECER 

 
 

MANAUS, de de 202_. 
 

 

 

Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO VI 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1)  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

2) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

3) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

5) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

6) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária – inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9) Certidão Negativa da Fazenda Pública Federal, conforme Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1.751/2014; 

10) Certidão Negativa de Débitos das Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada 

11) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

12) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 


